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PORTARIA Nº 010 - GAB/DG/CMPU/IFAM, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

O DIRETOR GERAL PRÓ-TEMPORE DO CAMPUS MANACAPURU DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria nº 741/GR/IFAM, de 23 de maio de 2024 

e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIX, do art. 154 do Regimento Geral do IFAM; 

 

CONSIDERANDO a previsibilidade do afastamento do servidor Samuel Soares de Souza Santos. 

SIAPE: 3160262 para para capacitação de nível doutorado;  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I. RETIFICAR A PORTARIA Nº 37 - GAB/DG/CAM/IFAM, DE 22 DE MARÇO 

DE 2023; 

II. DESIGNAR os servidores abaixo identificadas para constituírem a “Equipe de 

fiscalização do contrato de prestação de serviço de fornecimento de energia 

elétrica, no âmbito do IFAM Campus Manacapuru. 

 

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

MARCOS LIMA GOMES 3334385 Fiscal Titular de Contrato 

RICARDO LIMA DA SILVA 2353415 Fiscal Substituto de Contrato 

 

III. Ao Departamento de Administração dos Campi Avançado, para as providências 

que se fizerem necessárias; 

 

IV. Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 
PROF. ME. JAIDSON BRANDÃO DA COSTA 

Diretor Geral Pró-Tempore 

Campus Manacapuru 

PORT. nº 741/GR/IFAM, de 23 de maio de 2024. 
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